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Portaria GR-3.812, de 27-7-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consideran-
do a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Medicina, nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo
artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Cardiopneumologia 1
Cirurgia 2
Clínica Médica 2
Dermatologia 1
Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional 3
Gastroenterologia 2
Neurologia 1
Oftalmologia e Otorrinolaringologia 1
Patologia 1
Pediatria 2
Psiquiatria 1
Radiologia 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.218.5.5).

Portaria GR-3.813, de 27-7-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consideran-
do a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola Superior de
Agricultura “Luiz de Queiroz”, nos Departamentos a seguir rela-
cionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Agroindústria, Alimentos e Nutrição 2
Ciência do Solo 1
Ciências Florestais 2
Ciências Exatas 1
Ciências Biológicas 1
Economia, Administração e Sociologia 1
Engenharia Rural 1
Entomologia, Fitopatologia e Zoologia Agrícola 2
Genética 1
Produção Vegetal 2
Zootecnia 2

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.943.11.6).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extratos de Termos Aditivos
Processo: 2005.1.36732.1.6 (I Volume), 2006.1.34913.1.4

(II volume). Contratante: Universidade de São Paulo.
Contratada: Higilimp Limpeza Ambiental Ltda. Alteração: 3.
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais um perío-
do de 12 meses. Data da assinatura: 19-7-2007.

Processo: 2003.1.22693.1.1. Contratante: Universidade de
São Paulo. Contratada: Café Ville Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda. - ME. Alteração: 5ª. Objeto: Prorrogar a vigên-
cia do ajuste por mais um período de 12 meses a contar de 15-
6-2007. Data da assinatura: 15-6-2007.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE

Portaria Fea-37, de 27-7-2007
Dispõe sobre a eleição dos representantes dos ser-
vidores não-docentes junto à Congregação da
Fea-USP

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e
Contabilidade, na conformidade do inciso IX e do parágrafo 8º
do artigo do 45 do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria
para a realização da eleição dos representantes dos servidores
não-docentes junto à Congregação:

Artigo 1º - A eleição para a escolha de três representantes
dos servidores não- docentes junto à Congregação da Fea/USP
realizar-se-á no dia 4.9.2007, das 9 às 17h, no Prédio Fea-1, em
uma única fase.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os servidores
não-docentes, pelo voto direto e secreto.

§ 1º - Não será privado do direito de votar e ser votado o
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções,
com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando serviço em
outro órgão da Universidade.

§ 2º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será
elegível para a apresentação dos servidores não-docentes,
garantindo o direito de voto.

Artigo 3º - Cada eleitor poderá votar em até três candida-
tos.

Artigo 4º - O registro de candidatura dos representantes
será feito através de requerimento dirigido ao Diretor, o qual
deverá ser entregue na Secretaria dos Colegiados da Fea até o
dia 30-8-2007, das 9 às 17 horas.

Artigo 5º - Serão considerados eleitos como titulares os três
servidores que obtiverem maior número de votos, figurando
como suplentes os mais votados a seguir.

Parágrafo único - Em caso de empate nas eleições serão
adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - maior tempo de serviço na USP;
II - maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o servidor mais idoso.
Artigo 6º - Antes de votar e receber sua cédula, o eleitor

identificar-se à, e aporá sua assinatura em lista própria que será
providenciada pelo Serviço de Pessoal da Fea.

§ 1º - Não será permitido voto por procuração.
§ 2º - Serão garantidos o sigilo e a inviolabilidade da urna.
Artigo 7º - De acordo com o previsto no parágrafo 7º do

artigo 45 do Estatuto da USP, será permitida a recondução dos
atuais representantes.

Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica providenciará,
em tempo hábil, todo o material necessário para a realização do
pleito.

Artigo 9º - A mesa receptora, designada pelo Diretor, será
presidida por qualquer um dos servidores da Faculdade, docen-
tes ou não, que terá para auxiliá-lo tantos mesários quantos se
fizerem necessários, escolhidos dentre os membros do corpo
administrativo.

Artigo 10 - A mesa receptora de votos preencherá o mapa
de apuração, que será assinado pelo Presidente e mesários.

Artigo 11 - A apuração do pleito será realizada, no dia
seguinte, na Secretaria dos Colegiados da FEA.

Artigo 12 - Terminada a apuração, todo o material relativo
à eleição deverá ser encaminhado à Assistência Técnica
Acadêmica, que o conservará durante trinta dias, pelo menos.

Artigo 13 - No prazo de três dias úteis após a proclamação
dos eleitos, poderão ser encaminhados ao Diretor da Faculdade
recursos sobre os resultados da eleição, sem efeito suspensivo.

Parágrafo único - Os recursos a que se refere o item ante-
rior deverão se processar por meio da Assistência Técnica
Acadêmica da Faculdade e decididos pelo Diretor, no prazo
improrrogável de três dias.

Artigo 14 - Os casos omissos serão resolvidos de plano pelo
Diretor da Faculdade.

Artigo 15 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Vice-Diretor em Exercício, de 26-7-2007
Homologando e adjudicando o Convite 1-2007, Processo

2007.1.642.17.5.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Comunicado
Serão realizadas, no período de 1º a 31-8-2007, de segun-

da a sexta-feira, das 10 às 11h30 e das 14 às 16 horas, inscri-
ções para o exame de ingresso aos cursos de Mestrado e
Doutorado do programa de Pós-graduação em Ciências
(Fisiologia Geral), do Instituto de Biociências da USP.

As inscrições devem ser feitas na Secretaria de Pós-gradua-
ção, à Rua do Matão, Travessa 14, nº 321 - Cidade Universitária,
CEP: 05508-090 - São Paulo.

O programa de pós-graduação em Ciências (Fisiologia
Geral) tem conceito 5 na Capes, e está oferecendo 25 vagas para
o Mestrado e 25 vagas para o Doutorado.

No ato da inscrição, os candidatos deverão recolher junto à
Secretaria de Pós-Graduação do IB USP a importância de R$
50,00.

Não serão aceitas inscrições sem o aval de um orientador
credenciado, com documentação incompleta ou fora do prazo
estipulado.

Serão aceitas inscrições por procuração e pelo correio.
Neste último caso será considerada a data de postagem e o
pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito através de che-
que nominal ao Instituto de Biociências da USP.

As provas terão início no dia 24-09-2007, às 9h (Língua
Inglesa) – local: Sala Erasmo Garcia Mendes do Departamento
de Fisiologia – IB/USP.

O programa das provas, bem como as normas e demais
informações, estão disponíveis em nosso sítio:
http://www.ib.usp.br/pos.

Só estarão aptos para matrícula os candidatos que atende-
rem as normas internas, independente do número de vagas ofe-
recidas.

Os candidatos não aprovados deverão retirar a documenta-
ção apresentada até 60 dias após o encerramento do concurso.

Maiores informações podem ser obtidas na Secretaria de
Pós-Graduação-IB USP - fone: (0xx11) 3091-7517 - E-mail:
cpg@ib.usp.br - URL: http://www.ib.usp.br/pos

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portaria Ime-1.029, de 10-8-2007
Dispõe sobre Eleição Complementar para compo-
sição da Congregação e dos Conselhos dos
Departamentos do Instituto de Matemática e
Estatística (Ime)

O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística, tendo em
vista as deliberações da Congregação do Ime, o que dispõe o
Regimento Interno do Ime, o Estatuto e o Regimento Geral da
USP, e no uso de suas atribuições, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - As eleições complementares dos representantes
da categoria Docente, junto à Congregação e dos Conselhos dos
Departamentos de Matemática, Matemática Aplicada e
Estatística, realizar-se-ão pelo voto direto e secreto, no dia 17-
9-2007, das 9 às 17 horas, na sala da Congregação do Ime,
Edifício Professor Cândido Lima da Silva Dias, térreo.

Artigo 2º - O número de vagas de representantes para os
colegiados mencionados no artigo anterior e que permanecerá
válido pelo próximo biênio está definido da seguinte forma:
I - Congregação:

Titulares 2 representantes 5 (§ 2º)
Doutores 3 representantes

II - Departamento de Matemática (MAT)
Titulares 5 representantes 2 (§ 2º)
Associados 6 representantes 10 suplentes
Doutores 3 representantes 5 suplentes

III - Departamento de Matemática Aplicada (MAP)
Associados 1 representante 4 (§ 2º)
Doutores 2 suplentes

IV - Departamento de Estatística (MAE)
Titulares 1 representante 2 (§ 2º)
Associados 4 (§ 2º)
Doutores 1 suplente
§ 1º - Nos casos em que o número de docentes na catego-

ria for inferior ao mínimo estabelecido a categoria será repre-
sentada pela totalidade dos seus membros, dispensada a elei-
ção.

§ 2º - Para cada representante será eleito o respectivo
suplente; se o número de docentes elegíveis à suplência for infe-
rior ao número de titulares, não haverá vinculação titular-
suplente, sendo considerados suplentes os candidatos mais
votados após os titulares, observada a ordem decrescente.

Artigo 3º - Cada eleitor docente poderá votar em apenas um
nome, para titular observada a vinculação do suplente, quando
for o caso.

Artigo 5º - O registro dos candidatos às representações das
categorias bem como dos respectivos suplentes, quando houver,
será feito mediante requerimento dos interessados, ao Diretor
do Instituto e entregue na Assistência Técnica para Assuntos
Acadêmicos até o dia 13-9-2007, das 9 às 12 e das 14 às 17
horas.

§ 1º - Os candidatos docentes poderão se inscrever isolada-
mente ou em duplas titular-suplente quando houver possibilida-
de desta vinculação.

§ 2º - Os candidatos servidores não-docentes apenas pode-
rão se candidatar isoladamente.

§ 3º - Não é permitida a inscrição isolada de suplentes, nem
a participação de um mesmo candidato em mais de uma chapa
para o mesmo colegiado.

§ 4º - Os membros natos da Congregação não são elegíveis
para a representação de categoria neste colegiado.

Artigo 5º - O processo eleitoral para cada categoria seguirá
as normas consolidadas nas portarias Ime-500 e 502 e obser-
vância das seguintes condições:

I - Registro prévio de candidatos na forma estabelecida pelo
artigo 5º.

II - Identificação de cada votante no ato da aposição da
assinatura na folha de presença fornecida pela Assistência
Técnica para Assuntos Acadêmicos.

III - Apuração do pleito, imediatamente após seu encerra-
mento.

IV - Proclamação do resultado geral da eleição pelo Diretor
do Ime-USP, imediatamente após a apuração do pleito.

Artigo 6º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo material
relativo à eleição será encaminhado à Assistência Técnica para
Assuntos Acadêmicos, que o conservará pelo prazo de trinta
dias.

Artigo 7º - O mandato dos representantes terá início no dia
imediatamente seguinte ao da proclamação dos eleitos e termi-
nará junto com os demais representantes de sua categoria no
Colegiado.

Artigo 8º - No prazo de três dias úteis, após a proclamação
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da
eleição, dirigido ao Diretor do Ime.

§ 1º - O recurso referido neste artigo será protocolado na
Seção de Expediente do Ime e não produzirá efeito suspensivo.

§ 2º - O recurso a que se refere este artigo será decidido
pelo Diretor do Ime, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conta-
dos da data de sua impetração.

Artigo 9º - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos
de plano pelo Diretor do Instituto de Matemática e Estatística.

Artigo 10 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

Comunicado
O Instituto Oceanográfico comunica o encerramento do

Processo Seletivo para a função de Motorista, iniciado com a
publicação do Edital Iousp-15-2006, de Abertura de Processo
Seletivo e Convocação para as Provas, no D.O. de 6-5-2006,
tendo em vista o término de sua validade.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso público de provas e títulos, para provimento de

um cargo de Professor Titular, nível MS-6 em RTP, na área de
Química Inorgânica nas disciplinas QG-108 Química Geral
Teórica, QI-145 Interações Químicas, QI-245 Química dos
Sólidos, QI-345 Química de Coordenação, QI-445 Introdução à
Espectroscopia Vibracional, QI-542 Química Inorgânica
Experimental II e QI-545 Química de Organometálicos, do
Departamento de Química Inorgânica, do Instituto de Química
da Unicamp.

Calendário das provas:
Dia 28-08-07 - terça-feira - 9h: Abertura do concurso; 10h:

Prova de títulos; 14h: Prova didática: “exposição sobre tema de
livre escolha da candidata”;

Dia 29-08-07 - quarta-feira - 8h30min: Prova de argüição;
16h: Encerramento dos trabalhos, elaboração de atas, parecer,
divulgação das notas e proclamação pública do resultado.

A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes
membros:Professores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Marco-
Aurelio De Paoli - Presidente, Oswaldo Luiz Alves, Martín
Schmal, Osvaldo Antonio Serra e Octavio Augusto Ceva
Antunes; Suplentes: Roy Edward Bruns, Carol Hollingworth
Collins, Antonio Eduardo Mauro e Márcia Laudelina Arruda
Temperini.

Os membros da Comissão Julgadora e a candidata Profa.
Dra. Heloise de Oliveira Pastore ficam convocados, pelo presen-
te Edital, para o início das atividades às 9h do dia 28-8-2007, na
sala IQ-13 do Instituto de Química da Unicamp.

Comunicado
Processo de Seleção Pública de Provas e Títulos, para preen-

chimento de 01 (uma Vaga) Função na Parte Especial do Quadro
Docente da Unicamp, no Nível MS-03, regime RTP, na Área de
Ciências Farmacêuticas, disciplinas FR-725 Biotecnologia do
Instituto de Biologia da Universidade Estadual de Campinas. O
concurso que trata o presente edital será realizado nos dias 10
a 14-12-2007; com inicio às 9h15 min., na sala de defesa de tese
da Coordenadoria de Pós Graduação do Instituto de Biologia,
com o seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 10-09-07 - segunda-feira - 9h15min. - Abertura dos tra-
balhos, sorteio da ordem de apresentação dos candidatos e sor-
teio do ponto para prova didática; 10h -Prova de Títulos;

Dia 11-09-07 - terça-feira - 9h15min. - Prova Didática; 14h
- Prova Didática;

Dia 12-09-07 - quarta-feira - 9h15min. - Prova Didática; 14h
- Prova Didática;

Dia 13-09-2007 - quinta-feira - 9h15min. - Prova de
Argüição; 14h - Prova de Argüição;

Dia 14-09-07 - sexta-feira - 9h15min. - Prova Especifica;
15h - Divulgação do Resultado Final.

Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes
Professores Doutores: Titulares: Hernandes Faustino de
Carvalho, Everson Alves Miranda, Suzelei de Castro França,
Celuta Sales Alviano, Ladaslav Sodek; Suplentes: Shirlei Maria
Recco Pimentel, Elza Fernandes de Araújo.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Darcio Gomes
Pereira, Eliana Guedes Stehling, Eliana Pereira de Araújo, Juliana
de Maria Felix, Karina Rosa Guidugli Lazzarini, Luciana Gonzaga
de Oliveira, Marcelo Lancellotti, Marcos Hikari Toyama, Marcos
José Salvador, Maricene Sabha, Patrícia-da Silva Melo, Paulo
Hercílio Viegas Rodrigues, Tiago Campos Pereira.

REITORIA
Portaria GR-66, de 25-7-2007
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas emite a

seguinte portaria:
Artigo 1° - o Grupo de Trabalho designado pela Portaria

GR-80-2003, de 12-8-2003, para definir as estratégias de imple-
mentação das ações do Programa de Prevenção ao Uso de
Substâncias Psicoativas Lícitas e Ilícitas - Viva Mais, em nível de
prevenção primária, secundária e terciária, disseminando-as nos
Campi da Universidade e garantindo a continuidade do progra-
ma, passa a funcionar, sob a presidência do primeiro, com os
seguintes membros:

Prof. Dr. Paulo Eduardo M. Rodrigues da Silva (PRDU), Prof.
Dr. Edison Bueno (CSS-CECOM), Profa. Dra. Eloísa Helena R.
Valler Celeri (Grapeme), Profa. Dra. Maria Teresa Moreira
Rodrigues (SAE), Profa. Márcia Regina de Oliveira Prada (Cotil),
Profa. Marialice Nogueira (Cotuca), Dr. Elson da Silva Lima
(PRDU), Profa. Dra. Renata Cruz Soares Azevedo (PRDU), Dr.
Eduardo César Rolim Nóbrega (Medicina Ocupacional-DSSO),
Dr. Rogério Terra do Espírito Santo (Cecom), Dra. Maria
Madalena Silva Agustinho (Cecom), Adriana Safioti de Toledo
(CCI), Elena Gomes Ferreira Ribeiro (Planta Física), Ildelene
Berezovsky (CSS-Cecom), Laura Helena Hoffman (HC), Loide de
Souza Mafra (HC), Margareth Ap. De Cillo Bazzo (PRDU), Maria
Elenice Quelho Areias (CSS-Cecom), Osmarina Dias Alves
(DGRH), Sandra Regina da Silva Fernandes (FOP), Ronald
Alexandre Giraldeli (DCE), Rosa Maria Bernardes (STU), Patricia
Cilene Gilbert Zanette (SAE), Tânia Laura Garcia (Caism), Tânia
Regina Savassi Siviero (Ceset), Teresa Helena Portela Freire de
Carvalho (PRDU), Elisabete Lourdes de Souza Chinalia (Caism),
Marly Coelho Carvalho Neves (Sappe), Aparecida Donizette de
Souza Macedo (DGRH), Elienai Ortega Martins Baldo (DGRH),
Marli Aparecida de Carvalho Reda (HC), Alexandre Faggiani de
Oliveira (SAE), Lourdes Maria Moraes de Toledo (SAE), André

Romero da Silva (PRPG) e Magdaelei Amorim (Moradia
Estudantil).

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial
a Portaria GR-026-2006, de 8-5-2006.

Portaria do Reitor, de 25-7-2007
Designando, tendo em vista o inciso IV, do artigo 4°, da

Deliberação Consu-A-09-2002 e o Memo. Cocen 077-2007, de
10-7-2007, Fernando Matsuura (Embrapa-Jaguariúna), em subs-
titutição à Núria Abraão Chain (Associação de Apoio a Políticas
de Segurança Alimentar) para, na qualidade de Membro Titular,
compor o Conselho Superior do Núcleo de Estudos e Pesquisas
em Alimentação - Nepa. Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. (GR-
67-2007).

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 27-7-2007
Ratificando, com fundamento no “caput” do artigo 25, da

Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade de
licitação:

do Diretor da Divisão Administrativa do Centro de Atenção
Integral à Saúde da Mulher - Caism - Unicamp, para aquisição,
por importação direta, de duas fontes de Irídio 192, junto à
empresa Rem Indústria e Comércio Ltda. Proc. 27P-15509-2007;

da Coordenadora Adjunta da Diretoria Geral da
Administração – DGA - Unicamp, para contratação do Dr. Mário
Sérgio Bove, para prestar serviços de perícias judiciais. Proc.
01P-10635-2007.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Despacho do Reitor, de 27-7-2007
Autorizando, no Campus de Botucatu, a Direção da

Faculdade de Medicina do referido Campus a realizar Concurso
Público para contratação de 1 Professor Substituto, em jornada
de 24 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT,
junto ao Departamento de Anestesiologia, para ministrar o con-
junto de disciplinas Anestesiologia Clínica; Reanimação e
Assistência Ventilatória, enquanto perdurar o afastamento do
docente a ser substituído e pelo prazo máximo de 2 anos. Este
despacho torna sem efeito o de nº 39-07-Runesp. Proc. 3514-06-
FM-Bo - Desp. 743-07-Runesp.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

INSTITUTO DE QUÍMICA
Fundação de Apoio à Ciência, Tecnologia e
Educação
Despachos do Presidente
De 26-6-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
2.670,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 7-7-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
1.320,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 10-7-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
780,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 14-7-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de
R$380,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 24-7-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
1.760,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 31-7-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
2.199,04, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 7-8-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
108,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 8-9-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
1.192,50, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 11-9-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
1.008,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 15-9-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
687,12, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 25-9-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
3.050,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte).

De 6-10-2006
Ratificando, nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei

8.666/93, e alterações, para a aquisição de produtos de labora-
tório da empresa Hexis Científica S/A, no valor total de R$
760,00, com recursos do Convênio Finep-FVA-MCT, ref. 2799-
05, código 01.05.0831.00 (Processo Facte). (Não publicado em
época oportuna.)
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